
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
CONSTITUI ÃO E JUSTI

Cód.  01.00.10.05  .1C  .

PLL N° 70/2024 E EMENDA N° 1 i PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
-PARECER JUR]DICO PELO ARQUIVAMENTO -

ASSUNTO:
Torna obrigatórja a  disponibilização de  intérpretes de  Língua  Brasileira de  Sinais -
LIBRAS nos estabelecimentos de saúde do Munici'pio que especifica.

AUTORIA: Vereador Paulinho dos Condutores.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinaturf   r\,

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienárioÇffirquivar       -,,  `,,

•___

(Presidente)

MARIA AIVIÉLIA

Fã::::;::p,enárío      ~~:,t-;#--k,,;r;,üüp(Relatora)

E2Seguíraoplenário #SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, a3  de setembro de 2024.

CONCLUSÃ0:________________

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(   ) Encaminhada ao plenário.                        Xj Arquívada.
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